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Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO (CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA – RELATOR ORIGINÁRIO)
O Prefeito Municipal de São Mateus do Sul encaminha à presente Consulta, solicitando o posicionamento deste Tribunal de Contas, sobre a legalidade da conversão de licença especial não usufruída em pecúnia em face da legislação municipal, indagando, resumidamente, primeiro “no aspecto da hierarquia das leis, se a concessão introduzida pela LC 030/07 prevalece sobre a restrição, à época vigente, estabelecida na LO do município; segundo, se cabe a nulidade da LC 030/07 por descumprimento dos Arts. 15 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.”
O pleito encontra-se instruído com Parecer do Procurador do Município (fls. 04/05), Dr. Rodrigo Golombieski Siben, constando, na conclusão, duas soluções: “a) ou limita-se ao princípio da legalidade, entendendo como impossível a conversão; b) ou utiliza-se do princípio do enriquecimento sem causa e concede a conversão da licença em pecúnia, limitando-se aquela adquirida e não usufruída nos últimos 5 (cinco) anos anterior ao desligamento (aposentadoria/exoneração/pensão).”
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (CJB) desta Corte lançou a Informação nº 33/09-CJB (fls. 162/163), consignando jurisprudência sobre a matéria, traduzida nas decisões Protocolo nº 356670/01, Resolução nº 11827/01 (Câmara Municipal de Uraí); Protocolo nº 13623/01, Resolução nº 7222/02 (Município de Campo Bonito); Protocolo nº 310492/01, Resolução nº 13939/01 (Município de Saudade do Iguaçu); Protocolo nº 153253/00, Resolução nº 7839/01 (Município de Itaguajé), noticiando que em todos estes casos o Tribunal decidiu pela possibilidade da conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada, desde que exista permissivo legal, solicitação formulada pelo servidor e interesse público.

A Diretoria de Contas Municipais, por meio do Parecer nº 03/09-DCM (fls. 164/166), se manifesta no sentido de que a matéria foi reiteradamente analisada por este Tribunal, propiciando a indenização pecuniária de licenças não gozadas.

Ainda, a propósito, cita o Acórdão desta Corte de nº 568/09, lançado no Processo nº 638531/08, segundo o qual, sepulta de vez até mesmo a negação do direito à conversão da licença não gozada em pecúnia em face da falta da projeção do impacto orçamentário, pois com respaldo no princípio que rechaça o enriquecimento sem causa, a indenização é devida mesmo sem previsão permissiva.

Fulcrada no Acórdão nº 568/09, a DCM ratifica as posições firmadas por este Tribunal e opina pela possibilidade da conversão da licença-prêmio em pecúnia, respeitadas as seguintes condições:

“a) a possibilidade de concessão de licença-prêmio depende de previsão em lei. Existindo tal previsão, contudo, a conversão da licença-prêmio não gozada em pecúnia independe de previsão legal;

 b) a concessão da licença-prêmio é sujeita à conveniência da Administração, que pode negá-la ou deferi-la no momento que entender oportuno, ainda que o servidor acumule mais de uma licença-prêmio não gozada; 

c) o direito à conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada nasce apenas quando o servidor torna-se inativo ou quando deixa o serviço público; 

d) (não aplicável); 

e) o pagamento do equivalente da licença-prêmio não gozada depende de prévia previsão orçamentária e adequação ao limite com despesas de pessoal fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal.”  

À época do julgamento do acórdão em questão, o contido no item “d” foi rejeitado pelo Relator, uma vez que, no entendimento predominante, a administração não deve ficar obrigada a ter a iniciativa na conversão e pagamento do benefício não usufruído. 

Por seu turno o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC), por meio do Parecer nº 8121/10 (fls. 175-182), sugere a manifestação desta Corte nos seguintes termos:

a) A possibilidade de concessão de licença especial deve ter assento legal, eis que integra o regime jurídico dos servidores públicos, constituindo-se direito do servidor quando existe tal previsão.

b) O direito à fruição da licença especial pressupõe o atendimento dos requisitos legais que o implementam. Todavia, a Administração Pública tem discricionariedade quanto ao tempo para concessão/fruição da licença especial.

c) Na impossibilidade de concessão imediata do benefício ao servidor, sugere-se que o período para o gozo seja definido no exercício financeiro subsequente, não podendo, de qualquer forma, ultrapassar o exercício posterior a este.

d) Sobrevindo fato do qual decorra a extinção do vínculo de prestação de trabalho entre o servidor e a Administração Pública, tendo o prestador adquirido o direito ao gozo da licença especial pela implementação de seus requisitos legais, e a Administração tenha inviabilizado sua fruição, é cabível a indenização correspondente (artigo 37, § 6° da Constituição Federal). Contrario sensu, é vinculada a concessão de licença especial quando o tempo correspondente ao seu gozo é equivalente ao tempo necessário para a inativação do servidor.

e) O prazo prescricional para a satisfação da pretensão à indenização referida na alínea anterior é o regido pela respectiva legislação, tendo por termo inicial a extinção do vínculo de trabalho entre o servidor e a Administração.

f) Nas hipóteses em que é devido o pagamento indenizatório, impõe-se investigar a atuação culposa ou dolosa do responsável pela autorização do gozo da licença, objetivando-se o exercício do direito de regresso pelo Estado.

g) A possibilidade de conversão pecuniária da licença especial depende de expressa previsão legislativa (lei em sentido formal, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo), porque se trata de regime jurídico de servidor público e dela decorrerá aumento de despesa ao Erário (artigo 61, § 1°, II, c, e artigo 63, I da Constituição Federal).

h) Existindo autorização legal à conversão pecuniária da licença especial, o seu pagamento depende de previsão orçamentária e adequação ao limite com despesas de pessoal fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Na parte final de seu parecer o MPjTC opina pela resposta à presente Consulta nos termos dos pressupostos lançados anteriormente e, no mérito, de acordo com o que segue:  
a) A incompatibilidade de lei complementar municipal com a respectiva Lei Orgânica resolve-se, em regra, em favor desta, com fundamento no princípio da hierarquia de leis. Eventual inconstitucionalidade da disposição colidente deve ser objeto do instrumento jurídico devido para o seu controle de adequação ao ordenamento;

b) A inexistência de estimativas do impacto orçamentário-financeiro, na forma exigida no artigo 17, § 1° da Lei Complementar n° 101/2000, fulmina de pleno direito a validade do ato legislativo que cria despesa com pessoal, sendo de se reconhecer sua nulidade absoluta, sob pena de responsabilização por ato de improbidade administrativa e até mesmo penal do ordenador de despesas.

É o relatório.
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA (VOTO VENCIDO)

Preliminarmente, verifica-se que o Consulente é parte legítima para formular Consulta, conforme artigo 312, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas e que o processo encontra-se devidamente instruído. 

A matéria tratada na presente consulta foi, como bem destacado pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, objeto de inúmeras decisões desta Corte, que em todos os casos decidiu pela possibilidade da conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desde que exista permissivo legal, solicitação formulada pelo servidor e interesse público.

É de bom alvitre assentar que no plano do Poder Judiciário os precedentes existentes autorizam a dita conversão, consoante é possível depreender dos seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça trazidos à colação:

ADMINISTRATIVO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. APOSENTADORIA. LICENÇA-PREMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. CABIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO.

1. Os Notários e Oficiais de Registro, considerados servidores públicos, têm direito à conversão, em pecúnia, de licença-prêmio não gozada e não utilizada para fins de aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.

2. Recurso em Mandado de Segurança conhecido e provido.

(RMS 11338/PE, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 12.11.2001)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MEMBRO DE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. LICENÇA-PRÊMIO NÃO-GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.625/93. POSSIBILIDADE. PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO LOCAL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Nos termos do art. 52, VIII, da Lei 8.625/93, é possível a conversão em pecúnia de licenças-prêmio adquiridas após a sua vigência e não-gozadas na atividade por membro do Ministério Público, desde que haja previsão na legislação local.

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para conceder ao recorrido a conversão em pecúnia apenas das licenças-prêmio não-gozadas correspondentes ao período posterior à vigência da Lei 8.625/93.

(Recurso Especial nº 953.307-SC – 2007/0115860-7)

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. APOSENTADORIA. LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. DESNECESSIDADE DE PEDIDO EXPRESSO.

Sob pena de enriquecimento ilícito da Administração, é devida a conversão em pecúnia do período de licença-prêmio por assiduidade não gozada em época própria, por necessidade de serviço, não existindo nada na legislação referente à necessidade de pedido expresso nesse sentido. Recurso provido. (REsp 413.300/PR, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 07/10/2002).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. LICENÇAS-PRÊMIOS NÃO GOZADAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO.

1. O acórdão recorrido implicitamente afastou a tese de enriquecimento ilícito em detrimento da tese de que não havendo previsão legal para a conversão das licenças-prêmios em pecúnia, tal procedimento não poderia ser aceito, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. Violação ao art. 535 não configurada.

2. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas em face do interesse público, tampouco contadas em dobro para fins de contagem de tempo de serviço para efeito de aposentadoria, avanços ou adicionais, independe de previsão legal expressa, sendo certo que tal entendimento está fundado na Responsabilidade Objetiva do Estado, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, e no Princípio que veda o enriquecimento ilícito da Administração. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.

3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp 693.728/RS, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 11/04/2005).

ADMINISTRATIVO. MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE. CONVERSÃO EM PECÚNIA. APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.

I - A Lei Complementar nº 75/93 não disciplinou a hipótese de conversão em pecúnia das licenças-prêmio não-usufruídas e não-contadas em dobro, por ocasião da aposentadoria. Contudo, seu art. 287 determina a aplicação subsidiária das normas gerais referentes aos servidores públicos.

II - Esta Corte, apreciando as disposições insertas no art. 87, § 2º na Lei nº 8.112/90, em sua redação original, cujo teor é semelhante ao disposto no art. 222, inciso III, § 3º, alínea "a", tem proclamado que há direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas e não contadas em dobro, quando da aposentadoria, sob pena de locupletamento ilícito da Administração.

III - Foge à razoabilidade jurídica que o servidor seja tolhido de receber a compensação pelo não-exercício de um direito que incorporara ao seu patrimônio funcional e, de outra parte, permitir que tal retribuição seja paga aos herdeiros, no caso de morte do funcionário. Recurso não conhecido. (REsp 556.100/DF, 5ª Turma, Ministro Felix Fischer, DJU de 02/08/2004.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO EM FAVOR AO EMPREGADO VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 107 e 117 da LOMAN NÃO CONFIGURADA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. PRECEDENTES.

- A Primeira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento de que as indenizações recebidas a título de licença-prêmio por assiduidade e férias não gozadas estão ao abrigo da incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de que tais verbas não constituem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN.

- É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-prêmio por assiduidade não foram gozadas por necessidade do serviço, já que o não-afastamento do empregado abrindo mão de um direito, estabelece uma presunção em seu favor.

- A configuração do prequestionamento envolve a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp nº 719.401/SP, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 12/12/2005).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE NÃO GOZADA POR NECESSIDADE DE SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. QUESTIONAMENTO ACERCA DO NEXO DE CAUSALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Pleno desta Corte, com base na teoria da responsabilidade objetiva do Estado, firmou exegese segundo a qual é devida a indenização ao servidor de benefício não gozado por interesse do serviço. Precedente.

2. Nexo de causalidade entre o ato praticado pela Administração e o dano sofrido pelo servidor. Matéria fática cujo reexame é vedado nesta instância extraordinária pelo óbice da Súmula 279-STF.

3. Contagem em dobro do tempo de licença-prêmio por assiduidade não gozada pelo servidor, para fins de aposentadoria. Alegação insubsistente, tendo em vista os termos da contestação apresentada.

Agravo regimental não provido. (AgRg no RE 234.093/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU de 15/10/99.)

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ao enfrentar matéria idêntica, assim se posicionou:
DIREITO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL DOS JUROS E CORREÇÃO.

(...)

b) A orientação do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é possível, no momento da aposentação do servidor público, a conversão, em pecúnia, de licença-prêmio não gozada, tendo em vista o princípio que veda o enriquecimento sem causa, no caso, por parte da Administração. b) Se a verba tem caráter indenizatório, o prazo prescricional tem início com o ato de aposentadoria (Precedentes do STJ). (...) (TJPR – 5ª C.Cível – AC 0426861-1 – Engenheiro Beltrão – Rel. Dês. Leonel Cunha – Unânime – 12.02.2008)

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. LICENÇA ESPECIAL USUFRUÍDA PARCIALMENTE. APOSENTADORIA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE E RECURSO ADESIVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

A inatividade do servidor não pode constituir óbice para a conversão da licença especial não gozada em pecúnia, sob pena de configurar locupletamento indevido da Administração que não concedeu ao servidor o direito expressamente previsto. (...) (TJPR – 5ª C. Cível – AC 0494858-7 – Engenheiro Beltrão – Rel. Dês. Luiz Mateus de Lima – Unânime – 15.07.2008)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITO À LICENÇA PRÊMIO. OBEDIÊNCIA AOS REQUISITOS EXPRESSOS NO ARTIGO 92 DA LEI MUNICIPAL. PRETENSÃO DE CONVERSÃO EM PECÚNIA, DIANTE DA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. A recusa do Município ao pagamento da referida verba, viola regra que veda o enriquecimento sem causa. Alegação de ocorrência de prescrição rejeitada. A contagem do prazo prescricional para a indenização por licença-prêmio, somente terá início com a aposentadoria, ou com a extinção do vínculo de trabalho entre a Administração e o servidor. (TJPR – 4ª C.Cível – AC 0419501-9 – Engenheiro Beltrão – Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto – Unânime – 12.08.2008)

Idêntico posicionamento pode ser encontrado no âmbito do Tribunal de Contas da União que, ao analisar pleito de servidor integrante de seu próprio quadro de pessoal, exarou Acórdão nº 1980/2009 - Plenário, assim disposto:
ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO FORMULADO POR SERVIDOR APOSENTADO DO TCU. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA DOS PERÍODOS NÃO-GOZADOS E NEM COMPUTADOS EM DOBRO PARA FINS DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA APOSENTADORIA. DEFERIMENTO. DETERMINAÇÃO. RESTITUIÇÃO À UNIDADE COMPETENTE.

1. É possível a conversão em pecúnia dos períodos de licença-prêmio não-gozados e nem computados em dobro para fins de aposentadoria em benefício do servidor aposentado. Precedentes.

2. Nos casos de pedido de conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada nem computada em dobro para fins de aposentadoria, o termo inicial do prazo prescricional de 5 (cinco) anos é data da respectiva aposentadoria do servidor.

O deslinde da questão não pode relevar a extensa jurisprudência dos Tribunais acima colacionadas, em especial a do Superior Tribunal de Justiça, bem com a deliberação da Corte de Contas Federal.

Inobstante a inexistência de vinculação, os argumentos jurídicos expendidos pelo STJ em favor da conversão da licença-prêmio não gozada em pecúnia, são robustos e merecem ser considerados.

Restou assente na jurisprudência que a ausência de lei não é empecilho para o deferimento da indenização pelas licenças-prêmio por assiduidade não gozadas.

Sustentamos que há três formas de se usufruir as licenças-prêmio adquiridas por assiduidade: contá-las em dobro para a aposentadoria (quando possível esta contagem); gozá-las ou convertê-las em pecúnia.

A rigor, gozar as licenças-prêmio por assiduidade ou percebê-las em pecúnia, traz para a Administração resultado econômico similar, ou seja, remunera-se o servidor por determinado período sem a correspondente contraprestação de serviço.

A bem da verdade a opção mais onerosa para a Administração, sem dúvida, é a contagem em dobro das licenças-prêmio por assiduidade não gozadas para fins de aposentadoria. Nessa hipótese paga-se ao servidor duas vezes o que se pagaria se o gozo das licenças fosse deferido, pois se antecipa a aposentadoria pelo dobro do tempo das licenças-prêmio não gozadas. Além disso, ocorre a contratação prematura de novo funcionário para preencher a vaga.

Insta registrar ainda que, na ausência do servidor licenciado há acúmulo de serviço e para contornar esse problema a Administração ou redistribui o serviço entre os demais funcionários, sobrecarregando-os ou, quando a legislação permite, remunera um substituto. Essas situações tornam a conversão em pecúnia, dentre as três opções, a mais favorável à Administração, uma vez que a permanência do servidor no trabalho constitui benefício ao serviço público que não sofre solução de continuidade.

Negar o direito ao usufruto da licença-prêmio por assiduidade, ainda que na forma de pecúnia, seria enriquecimento sem causa da Administração, na medida em que há a frustração de vantagem legitimamente incorporada ao patrimônio do servidor.

No que diz respeito à aplicação da legislação local, o Município consulente informa na inicial que o regime jurídico aplicável ao presente caso apresenta o seguinte panorama:

- Lei Orgânica do Município de São Mateus do Sul – promulgada em 04/04/1990 – veda a conversão de férias ou licenças não gozadas em pecúnia;

- Lei Complementar nº 002/1994 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Mateus do Sul – dispõe sobre a licença especial a cada 5 anos;

- Lei Complementar nº 030/2007 – acresce artigos ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, autorizando a conversão de licenças-prêmio não gozadas em pecúnia, por ocasião da aposentadoria, exoneração ou falecimento;

- Emenda Supressiva à LO Municipal nº 25/2008 – suprime da LOM as palavras “ou licenças”;

Do arcabouço jurídico vigente é possível depreender que, a Lei Complementar nº 030 de 2007 alterou não apenas o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, mas também a Lei Orgânica do Município, no sentido de autorizar a conversão de licenças-prêmio não gozadas em pecúnia. Neste particular aspecto, entendo que a mencionada Lei Complementar não tem o condão de alterar a Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que para a primeira (Lei Complementar), não se exige o quórum qualificado, requisito inafastável para a segunda (Lei Orgânica).

É de se anotar que, em 2008 houve a edição da Emenda Supressiva à Lei Orgânica Municipal nº 25/2008, esta sim, com potencialidade suficiente para alterar/suprimir a lei maior do Município (LO). Por esta Emenda, suprimiu-se da Lei Orgânica as palavras “ou licenças”, vigorando, a partir de então, a possibilidade de se converter em pecúnia as licenças-prêmio não gozadas.   

Assim, acompanhando o Parecer da Diretoria de Contas Municipais, VOTO pelo conhecimento da consulta formulada pelo Município de São Mateus do Sul e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos: (i) pela possibilidade de se converter em pecúnia a licença-prêmio não usufruída, nos termos do Acórdão nº 568/09 deste Tribunal; (ii) pela possibilidade de dita conversão apenas a partir da edição da Emenda Supressiva à Lei Orgânica Municipal nº 25/2008. 

É o voto.

O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO VENCEDOR – DESIGNADO RELATOR PARA ELABORAÇÃO DO ACÓRDÃO)
Com vênia ao posicionamento adotado pelo Conselheiro Nestor Baptista, amparado em decisões das mais altas Cortes Pátrias, entendo que a orientação defendida pelo Ministério Público de Contas se mostra mais adequada ao caráter indenizatório (e não compensatório) que a conversão de licença especial em pecúnia comporta.

Divirjo do Órgão Ministerial apenas no que toca à proposta de investigação, quando da possibilidade de conversão da licença, da “atuação culposa ou dolosa do responsável pela autorização do gozo de licença, objetivando-se o exercício do direito de regresso pelo Estado”, uma vez que se trata de questão que ainda merece amadurecimento, sendo inclusive muito vacilante a jurisprudência pertinente.

Face ao exposto e acolhendo parcialmente a proposta contida no Parecer 8.121/2.010 (folhas 175/182), voto pela resposta à consulta nos seguintes termos:

a) A possibilidade de concessão de licença especial deve ter assento legal, eis que integra o regime jurídico dos servidores públicos, constituindo-se direito do servidor quando existe tal previsão;

b) O direito à fruição da licença especial pressupõe o atendimento dos requisitos legais que o implementam. Todavia, a Administração Pública tem discricionariedade quanto ao tempo para concessão/fruição da licença especial;

c) Na impossibilidade de concessão imediata do benefício ao servidor, o período para o gozo seja deve ser definido no exercício financeiro subsequente, não devendo ultrapassar o exercício posterior a este;

d) Sobrevindo fato do qual decorra a extinção do vínculo de prestação de trabalho entre o servidor e a Administração Pública, tendo o prestador adquirido o direito ao gozo da licença especial pela implementação de seus requisitos legais, e a Administração tenha inviabilizado sua fruição, é cabível a indenização correspondente (artigo 37, § 6° da Constituição Federal). Contrario sensu, é vinculada a concessão de licença especial quando o tempo correspondente ao seu gozo é equivalente ao tempo necessário para a inativação do servidor;

e) O prazo prescricional para a satisfação da pretensão à indenização é regido pela respectiva legislação, tendo por termo inicial a extinção do vínculo de trabalho entre o servidor e a Administração;

f) A possibilidade de conversão pecuniária da licença especial depende de expressa previsão legislativa (lei em sentido formal, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo), porque se trata de regime jurídico de servidor público e dela decorrerá aumento de despesa ao Erário (artigo 61, § 1°, II, c, e artigo 63, I da Constituição Federal);

g) Existindo autorização legal à conversão pecuniária da licença especial, o seu pagamento depende de previsão orçamentária e adequação ao limite com despesas de pessoal fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal;

h) A incompatibilidade de lei complementar municipal com a respectiva Lei Orgânica resolve-se, em regra, em favor desta, com fundamento no princípio da hierarquia de leis. Eventual inconstitucionalidade da disposição colidente deve ser objeto do instrumento jurídico devido para o seu controle de adequação ao ordenamento;

i) A inexistência de estimativas do impacto orçamentário-financeiro, na forma exigida no artigo 17, § 1° da Lei Complementar n° 101/2000, fulmina de pleno direito a validade do ato legislativo que cria despesa com pessoal, sendo de se reconhecer sua nulidade absoluta, sob pena de responsabilização por ato de improbidade administrativa e até mesmo penal do ordenador de despesas.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por voto de desempate do Presidente (vencidos os Conselheiros Nestor Baptista e Heinz Georg Herwig, assim como o Auditor Jaime Tadeu Lechinski), responder à consulta de acordo com as seguintes premissas:

a) A possibilidade de concessão de licença especial deve ter assento legal, eis que integra o regime jurídico dos servidores públicos, constituindo-se direito do servidor quando existe tal previsão;

b) O direito à fruição da licença especial pressupõe o atendimento dos requisitos legais que o implementam. Todavia, a Administração Pública tem discricionariedade quanto ao tempo para concessão/fruição da licença especial;

c) Na impossibilidade de concessão imediata do benefício ao servidor, o período para o gozo seja deve ser definido no exercício financeiro subsequente, não devendo ultrapassar o exercício posterior a este;

d) Sobrevindo fato do qual decorra a extinção do vínculo de prestação de trabalho entre o servidor e a Administração Pública, tendo o prestador adquirido o direito ao gozo da licença especial pela implementação de seus requisitos legais, e a Administração tenha inviabilizado sua fruição, é cabível a indenização correspondente (artigo 37, § 6° da Constituição Federal). Contrario sensu, é vinculada a concessão de licença especial quando o tempo correspondente ao seu gozo é equivalente ao tempo necessário para a inativação do servidor;

e) O prazo prescricional para a satisfação da pretensão à indenização é regido pela respectiva legislação, tendo por termo inicial a extinção do vínculo de trabalho entre o servidor e a Administração;

f) A possibilidade de conversão pecuniária da licença especial depende de expressa previsão legislativa (lei em sentido formal, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo), porque se trata de regime jurídico de servidor público e dela decorrerá aumento de despesa ao Erário (artigo 61, § 1°, II, c, e artigo 63, I da Constituição Federal);

g) Existindo autorização legal à conversão pecuniária da licença especial, o seu pagamento depende de previsão orçamentária e adequação ao limite com despesas de pessoal fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal;

h) A incompatibilidade de lei complementar municipal com a respectiva Lei Orgânica resolve-se, em regra, em favor desta, com fundamento no princípio da hierarquia de leis. Eventual inconstitucionalidade da disposição colidente deve ser objeto do instrumento jurídico devido para o seu controle de adequação ao ordenamento;

i) A inexistência de estimativas do impacto orçamentário-financeiro, na forma exigida no artigo 17, § 1° da Lei Complementar n° 101/2000, fulmina de pleno direito a validade do ato legislativo que cria despesa com pessoal, sendo de se reconhecer sua nulidade absoluta, sob pena de responsabilização por ato de improbidade administrativa e até mesmo penal do ordenador de despesas. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 2 de dezembro de 2010.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
